PAGE  
12

[image: image1.png]g ]

L,




CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 N.º 258, DE 2007

(Do Sr. Barbosa Neto)

Altera a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, para autorizar créditos de complementos de atualização monetária em contas individuais do PIS-PASEP, e a Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, para autorizar o recebimento do saldo da conta individual do PIS-PASEP pelo maior de sessenta anos. 

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

 O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. autorizados a creditar, respectivamente, nas contas individuais do PIS e do PASEP, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de 16,64% (dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento) e de 44,80% (quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento), sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990.

§ 1º Os créditos a que se refere o caput serão custeados pela contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.

§ 2º O repasse dos valores necessários para que o Banco do Brasil S.A. efetue os créditos nas contas individuais do PASEP será feito conforme regulamentação do Poder Executivo.

§ 3º Efetuados os créditos a que se refere o caput, será extinta a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001.

Art. 2º O § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 110, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ................................................................................

§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, observando-se o seguinte:

I – as respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS até que sejam realizados todos os créditos autorizados pelo art. 4º;

II – após a realização dos créditos a que se refere o art. 4º, a receita da contribuição instituída pelo art. 1º será destinada aos créditos do complemento de atualização monetária nas contas individuais do PIS e do PASEP.

...................................................................................” (NR)

Art. 2º O § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ................................................................................

.............................................................................................

§ 1º Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou, invalidez do titular da conta individual, ou ainda quando este completar sessenta anos de idade, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil.

...................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

 Após o Poder Judiciário reconhecer o direito dos trabalhadores à atualização das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em decorrência dos expurgos dos Planos Collor e Verão, o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional Projeto de Lei Complementar que autorizava esse pagamento a todos os titulares de contas individuais. A proposição se converteu na Lei Complementar nº 110, de 2001.

Por essa norma legal, ficou a Caixa Econômica Federal autorizada a depositar os complementos de atualização monetária nas contas vinculadas do FGTS.

Ocorre que as contas individuais do PIS e do PASEP também sofreram desatualização em decorrência do expurgo inflacionário. E, conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, em virtude da similitude existente entre o FGTS e o PIS-PASEP, deve ser estendido a este tudo quanto preconizado em relação àquele. Nesse sentido, a decisão proferida no Recurso Especial nº 622.319-PA, cujo relator foi o Ministro Luiz Fux (julgado em 29/6/2004, publicado no DJU de 30/9/2004):

PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. SIMILITUDE COM O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF.

1. A União tem legitimidade para figurar no pólo passivo das ações em que se pleiteia a correção dos saldos do PASEP, tendo em vista que àquela compete a gestão desta contribuição.

2. A analogia funda-se no princípio da igualdade jurídica, encerando aplicação justa da lei. Tratando-se de espécies semelhantes aplicam-se normas semelhantes.

3. Similitude de finalidades entre o PASEP e o FGTS. Fundos em prol dos servidores e particulares.

4. A correção monetária do saldo do PASEP deve obedecer o mesmo tratamento conferido ao FGTS. Aplicação do princípio ubi eadem ibi dispositivo que se resume em atribuir à hipótese nova os mesmos motivos e o mesmo fim do caso contemplado pela norma existente.

5. “Funda-se a analogia (...) no princípio de verdadeira justiça, de igualdade jurídica, o qual exige que as espécies semelhantes sejam reguladas por normas semelhantes.” (Carlos Maximiliano, in “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, Forense, 1998, p. 208-210)

6. A atualização monetária não se constitui em um plus, mas, tão-somente, na reposição do valor real da moeda, sendo o IPC o índice que melhor reflete a realidade inflacionária.

7. O STF decidiu que não há direito à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos “Bresser” (junho/87 – 26,06%), “Collor I” (maio/90 – 7,87%) e “Collor II” (fevereiro/91 – 21,87%) (RE nº 226855/RS, j. em 31/08/2000) – DJU 12/09/2000).

8. O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que são devidos, para fins de correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais “Verão” (janeiro/89 – 42,72% e fevereiro/89 – 10,14%), “Collor I” (março/90 – 84,32% –, abril/90 – 44,80% –, junho/90 – 9,55% - e julho/90 – 12,92%) e “Collor II” (13/69% - janeiro/91 – e 13/90% - março/91).

9. Súmula nº 210/STJ: “A ação de cobrança das contribuições do FGTS prescrevem em (30) trinta anos”.

10. Recurso especial a que se nega provimento. (grifos no original)

Nossa proposta é, portanto, dar tratamento isonômico a fundos similares – FGTS e PIS-PASEP–, atendendo aos princípios do Direito.

Assim, concedemos aos titulares das contas individuais dos fundos PIS e PASEP o mesmo complemento de atualização monetária que foi concedido pela Lei Complementar nº 110, de 2001, aos titulares das contas vinculadas do FGTS.

Para viabilizar os créditos que pretendemos autorizar, lembramos que a mencionada Lei Complementar instituiu duas contribuições extraordinárias, a serem pagas pelos empregadores, a saber:

- a primeira, em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas;

- a segunda, a ser paga junto com a contribuição mensal para o FGTS, à alíquota de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

A segunda contribuição – acréscimo de 0,5% nos depósitos mensais do FGTS –, foi devida até a competência de dezembro de 2006, conforme os arts 2º, § 2º, e 14, inciso II, da Lei Complementar nº 110, de 2001.

A primeira contribuição – 10% dos depósitos, em caso de despedida sem justa causa – continua, entretanto, em vigor, apesar de já terem sido pagas todas as complementações de atualização monetária cujos créditos foram autorizados pela Lei Complementar.

Assim, conforme dispõe o art. 1º, § 1º, da nossa proposição, os créditos a que se refere o caput serão custeados pela contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.

Cabe lembrar, entretanto, que, enquanto as contas do PIS são mantidas pela Caixa Econômica Federal, as do PASEP são mantidas pelo Banco do Brasil S.A. Assim, dispõe o art. 1º, § 2º, que o repasse dos valores necessários para que o Banco do Brasil possa efetuar os créditos será feito conforme regulamentação do Poder Executivo (art. 1º, § 2º).

Efetuados os créditos a que se refere o caput, será extinta a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001. Por ter sido instituída com a única finalidade de pagar os expurgos inflacionários, entendemos não se justificar a manutenção dessa contribuição, que apenas onera o empregador, aumentando o custo do contrato de trabalho.

Por fim, nosso Projeto de Lei Complementar propõe nova redação para o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar nº 26, de 1975, a fim de autorizar o recebimento do saldo da conta individual do PIS-PASEP pelo titular que completar sessenta anos de idade.

Dessa forma, a legislação relativa ao PIS-PASEP estará em consonância com o Estatuto do Idoso, que assegura direitos especiais às pessoas com idade igual ou superior a 60 anos.

São essas, nobres Colegas, as razões que nos levam a apresentar a presente proposição. E, por considerarmos justos e relevantes esses motivos, rogamos o apoio de todos para a aprovação desse Projeto de Lei Complementar.

Sala das Sessões, em 18  de dezembro  de 2007.

Deputado BARBOSA NETO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Lei Complementar nº 110, de 29 de Junho de 2001

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de complementos de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. 

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos. 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo: 

I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e 

III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade. 

Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais. 

§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS. 

§ 2º A falta de recolhimento ou o recolhimento após o vencimento do prazo sem os acréscimos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, sujeitarão o infrator à multa de setenta e cinco por cento, calculada sobre a totalidade ou a diferença da contribuição devida. 

§ 3º A multa será duplicada na ocorrência das hipóteses previstas no art. 23, § 3º, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Art. 4º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que: 

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar; 

II - até o sexagésimo terceiro mês a partir da data de publicação desta Lei Complementar, estejam em vigor as contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º; e 

III - a partir do sexagésimo quarto mês da publicação desta Lei Complementar, permaneça em vigor a contribuição social de que trata o art. 1º 

Parágrafo único. O disposto nos arts. 9º, II, e 22, § 2º, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, não se aplica, em qualquer hipótese, como decorrência da efetivação do crédito de complemento de atualização monetária de que trata o caput deste artigo. 

.......................................................................................................................................................
Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 

I - noventa dias a partir da data inicial de sua vigência, relativamente à contribuição social de que trata o art. 1º; e 

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao nonagésimo dia da data de início de sua vigência, no tocante à contribuição social de que trata o art. 2º 

Brasília, 29 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

LEI nº 8.036, DE 11 de maio de 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação Social, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF o papel de Agente Operador.

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em consonância com a política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgãos de controle interno para os fins legais;

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério da Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao FGTS, nas matérias de sua competência;

VII - aprovar seu regimento interno;

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos Agentes Financeiros;

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;

X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;

XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos;

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de composição de dívida com o FGTS.

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS:

* Inciso XIII, caput, acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007.

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê de Investimento;

* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007.

b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007.

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de Investimento;

* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007.

d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;

* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007.

e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;

* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007 .

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007.

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à conta vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;

* Alínea g com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007 .

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; e

* Alínea h acrescida pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007 .

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de aplicação e resgate.

* Alínea i acrescida pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007.

...................................................................................................................................................

Art. 11. Os depósitos feitos na rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS, serão transferidos à Caixa Econômica Federal no 2º (segundo) dia útil subseqüente à data em que tenham sido efetuados.

Art. 12. No prazo de 1 (um) ano, a contar da promulgação desta Lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o controle de todas as contas vinculadas, nos termos do item I, do art. 7º, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante recebimento de tarifa, a ser fixada pelo Conselho Curador.

§ 1º Enquanto não ocorrer a centralização prevista no caput deste artigo, o depósito efetuado no decorrer do mês será contabilizado no saldo da conta vinculada do trabalhador, no 1º (primeiro) dia útil do mês subseqüente.

§ 2º Até que a Caixa Econômica Federal implemente as disposições do caput deste artigo, as contas vinculadas continuarão sendo abertas em estabelecimento bancário escolhido pelo empregador, dentre os para tanto autorizados pelo Banco Central do Brasil, em nome do trabalhador.

§ 3º Verificando-se mudança de emprego, até que venha a ser implementada a centralização prevista no caput deste artigo, a conta vinculada será transferida para o estabelecimento bancário da escolha do novo empregador.

§ 4º Os resultados financeiros auferidos pela Caixa Econômica Federal no período entre o repasse dos bancos e o depósito nas contas vinculadas dos trabalhadores destinar-se-ão à cobertura das despesas de administração do FGTS e ao pagamento da tarifa aos bancos depositários, devendo os eventuais saldos ser incorporados ao patrimônio do Fundo nos termos do art. 2º, § 1º.

§ 5º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, o depósito realizado no prazo regulamentar passa a integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador a partir do dia 10 (dez) do mês de sua ocorrência. O depósito realizado fora do prazo será contabilizado no saldo no dia 10 (dez) subseqüente, após atualização monetária e capitalização de juros.

....................................................................................................................................................

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego nos termos do Capítulo V, do Título IV, da CLT.

§ 1º O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988, em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos constantes dos artigos 477, 478 e 497 da CLT.

§ 2º O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser transacionado entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60% (sessenta por cento) da indenização prevista.

§ 3º É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições desta Lei.

§ 4º Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei.

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que trata o art. 16.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo reduzida para 2% (dois por cento).

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.

.....................................................................................................................................................
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Lei Complementar nº 26, de 11 de Setembro de 1975

Altera disposições da legislação que regula o Programa de Integração Social (PIS) e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP). 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

...............................................................................................................................................

Art. 4º As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-PASEP são inalienáveis, impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

§ 1º Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular da conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil. 

§ 2º Será facultada, no final de cada exercício financeiro posterior da abertura da conta individual, a retirada das parcelas correspondentes aos créditos de que tratam as alíneas b e c do artigo 3º. 

§ 3º Aos participantes cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos e que percebam salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo regional, será facultada, ao final de cada exercício financeiro, retirada complementar que permita perfazer valor igual ao do salário mínimo regional mensal vigente, respeitadas as disponibilidades de suas contas individuais. 

Art. 5º É mantido, para os recursos do PIS-PASEP, inclusive aqueles a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973, o sistema de aplicação unificada estabelecido na Lei Complementar nº 19, de 25 de junho de 1974. 

.......................................................................................................................................................
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